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COMISSAO MISTA DE PLANOS, ORCAMENTOS PUBLICOS E FISCALIZAGAO

EMENDA A MEDIDAS PROVISORIAS
CREDITO EXTRAORDINARIO

MEDIDAS PROVISORIAS PAGIE(A
MPV 278/2005 1 DE 1

TEXTO

Suplementar

Orgéo: 53000 - Ministério da Integracdo Nacional

Unidade Orgamentaria: 53101 — Ministério da Integracéo Nacional

06.182.1029.4570.XXXX — Recuperagéo de Danos Causados por Desastres — No Municipio de Piranhas/AL
GND: 4 - Modalidade de Aplicag&o: 40 — Fonte: 100 — Valor: R$ 200.000,00

Cancelar

Orgé&o: 53000 - Ministério da Integracao Nacional

Unidade Orgamentéria: 53101 — Ministério da Integraco Nacional
06.182.1029.4570.0103 — Recuperacéo de Danos Causados por Desastres — Nacional
GND: 4 - Modalidade de Aplicagéo: 40 — Fonte: 100 — Valor: R$ 200.000,00

JUSTIFICAGAO

Esta emenda visa assegurar apoio financeiro para recuperacéo de areas com danos causados por Qe~sastres no
Municipio de Piranhas/AL. Trata-se de medida que visa assegurar que essas areas voltem a ter condigcées de uso
normal pela comunidade locai.
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